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DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Defesa dos Direitos 

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar ao Projeto de Lei Complementar nº 

4, de 2015, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que “institui a Lei de Defesa do 

Contribuinte do Distrito Federal – LDC/DF, e dá outras providências”.  

No âmbito dessa Comissão, somos pela aprovação da Emenda nº 1, 

Substitutiva; da Emenda nº 2 e da Emenda nº 6.  

Esse é o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados, registrando os 

votos contrários do Deputado Fábio Felix, da Deputada Arlete Sampaio e do Deputado 

Chico Vigilante. 

Há uma série de pessoas que estão nos visitando hoje. Contamos com a 

presença da Marli, que é presidente do SindSaúde. Marli, se a senhora quiser entrar 

no plenário, será muito bem-vinda. (Palmas.) 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre as Emendas nºs 3, 4 e 5.  
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